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ATO DECLARATÓRIO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO — N° 006/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 210/2025 

"0 presidente da  Camara  Municipal de  Altai,  

Estado de  Goias,  no uso de suas atribuições legais 

e baseado no  Art.  74, da Lei 14.133 de 10  de abril 

de 2021, declara inexigível a realização de 

procedimento licitatório para contratação de 

Assinatura Anual de Sistema de Consulta de 

Pesquisa à Formação de  preps  pelo Poder Público 

(Banco de  Preps)"  

0 presidente da Câmara Municipal de Jatai, Marcos  Patrick  de Castro Gomes, no 

uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos do inciso I do Artigo 74 da Lei 14.133, 

de 01 de abril de 2021 e suas modificações posteriores; 

CONSIDERANDO a necessidade contratação direta da empresa NP 

TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, denominada BANCO DE PREÇOS — 

CNPJ — 07.797.967.929/0001-95, para prestação de serviços de Assinatura Anual de Sistema de 

Pesquisa 5 Formação de Preços pelo Poder Público para a  Camara  Municipal de Jatai; 

CONSIDERANDO os preços cobrados pelo fornecedor encontram-se 

justificados, por estarem compatíveis com valores praticados em outros órgãos públicos, 

conforme documentos inseridos no processo Administrativo n° 210/2025; 

CONSIDERANDO a empresa é autora e única fornecedora no Brasil, do produto 

BANCO DE PREÇOS. A empresa é detentora, também, do registro do programa de computador 

do referido produto junto ao INPI sob o registro n° BR 51 2020 000345 1; 

CONSIDERANDO que a previsão legal contida no Artigo 74, da Lei n° 14.133 

de 1° de abril de 2021:  

Art.  74. E inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

competição, em especial nos casos de: 

I — aquisição de material, de equipamentos ou gêneros ou contratação de 
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serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 

representante comercial exclusivos; 

§ 1° para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a 

Administração deverá demonstrar a inviabilidade de competição 

mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, 

declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de 

comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa 

ou representante comercial exclusivos, vedada a preferência por marca 

especifica. 

RESOLVE:  

Declarar inexigível a licitação para contratação direta da empresa NP 

TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, denominada BANCO DE PREÇOS — 

CNPJ — 07.797.967.929/0001-95, para fornecimento de Assinatura Anual de Sistema de 

Pesquisa 5 Formação de Preços pelo Poder Público para a Câmara Municipal de Jatai. 

Este ato entrará em vigor na data de sua assinatura, encerrará no 17/02/2026, 

revogada as disposições em contrário. 

VALOR CONTRATADO: R$ 10.910,00 (dez mil e novecentos e dez reais). 

Jatai, 17 de fevereiro de 2025. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 

g4eatidimes 
Presidente da Câmara Municipal de Jatai 
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